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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º A Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 1º As instituições financeiras constituídas sob a 
forma de cooperativas de crédito e as confederações de serviço 
constituídas por cooperativas centrais de crédito submetem-se a esta 
Lei Complementar, bem como à legislação do Sistema Financeiro 
Nacional - SFN e das sociedades cooperativas. 

§ 1º As competências legais do Conselho Monetário 
Nacional - CMN e do Banco Central do Brasil em relação às 
instituições financeiras aplicam-se às cooperativas de crédito e às 
confederações de serviço constituídas por cooperativas centrais de 
crédito. 

§ 2 º................................................................... 

§ 3º   São consideradas cooperativas de crédito, para 
fins desta Lei Complementar, as cooperativas singulares de crédito, 
as cooperativas centrais de crédito e as confederações de crédito 
constituídas por cooperativas centrais de crédito. 

§ 4º São consideradas confederações de serviço, 
para fins desta Lei Complementar, aquelas constituídas 
exclusivamente por cooperativas centrais de crédito, para prestar 
serviços pertinentes, complementares ou necessários às atividades 
realizadas por suas filiadas ou pelas cooperativas singulares filiadas 
a essas cooperativas centrais, excluídos serviços e operações 
financeiras exclusivos das confederações de crédito. ” (NR) 

 

“Art. 2º.................................................................  

§ 1º A captação de recursos e a concessão de 
créditos e garantias devem ser restritas aos associados, ressalvados: 

I - a captação de recursos de Municípios, de seus 
órgãos ou entidades e das empresas por eles controladas, por 
cooperativa singular de crédito; 

II - as operações realizadas com outras instituições 
financeiras; 

III - os recursos obtidos de pessoas jurídicas, em 
caráter eventual, a taxas favorecidas ou isentos de remuneração;  

IV - as operações de assistência e de suporte 
financeiro realizadas com os fundos garantidores de que trata o inciso 
IV do art. 12; 

V - as operações realizadas com as cooperativas 
centrais de crédito ou confederações de crédito, ou com outros 
fundos garantidores por elas constituídos, às quais estejam filiadas; 
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e 

VI - os repasses de instituições oficiais ou de fundos 
públicos. 

§ 2º Ressalvado o disposto no § 1º deste artigo, é 
permitida a prestação de outros serviços de natureza financeira e 
afins a associados e a não associados, inclusive a entidades 
integrantes do poder público. 

............................................................................  

§ 9º A operação prevista no inciso I do § 1º deste 
artigo somente poderá ser realizada com Município, seus órgãos ou 
entidades e empresas por eles controladas, onde a cooperativa de 
crédito possua dependência instalada. ” (NR) 

“Art. 2º-A A área de atuação das cooperativas 
singulares de crédito compreende: 

I - área de ação, assim definida a área constituída 
pelos municípios nos quais sejam instaladas sua sede e demais 
dependências, na forma prevista no estatuto social; e 

II - área de admissão de associados, assim definida 
a área delimitada pelas possibilidades de reunião, controle, 
realização de operações e prestação de serviços, por meios 
presenciais ou eletrônicos, podendo, de acordo com esses critérios, 
alcançar pessoas domiciliadas em qualquer localidade do território 
nacional. ” (NR) 

“Art. 2º-B Admite-se a realização de operações de 
crédito com o compartilhamento de recursos e de riscos por um 
conjunto de cooperativas de crédito integrantes de um mesmo 
sistema cooperativo. 

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional 
disporá sobre as condições a serem observadas na contratação das 
operações previstas no caput. ” (NR) 

“Art. 4º O quadro social das cooperativas de crédito, 
composto de pessoas físicas, jurídicas e entes despersonalizados, é 
definido pela assembleia geral, com previsão no estatuto social.  

..................................................................”(NR) 

“Art. 5º As cooperativas de crédito e as 
confederações de serviço constituídas por cooperativas centrais de 
crédito terão conselho de administração, composto de associados 
eleitos pela assembleia geral e diretoria executiva a ele subordinada. 

§ 1º O Conselho Monetário Nacional, nos termos da 
regulamentação, poderá admitir a contratação de conselheiro de 
administração independente não associado, na forma prevista no 
estatuto social. 

§ 2º A diretoria executiva, na qualidade de órgão 
estatutário, será composta por pessoas naturais associadas ou não, 
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eleitas pelo conselho de administração. 

§ 3º É vedado aos ocupantes dos cargos de 
presidente ou vice-presidente de conselho de administração ou de 
diretor executivo em cooperativas de crédito ou confederações de 
serviço constituídas por cooperativas centrais de crédito o exercício 
simultâneo dos cargos de presidente ou vice-presidente de conselho 
de administração ou de diretor executivo: 

I - em cooperativa singular de crédito, cooperativa 
central de crédito ou confederação integrantes do mesmo sistema 
cooperativo; e 

II - nos fundos de que trata inciso IV do art. 12. 

§ 4º O mandato dos membros do conselho de 
administração das cooperativas de crédito e confederações de 
serviço constituídas por cooperativas centrais de crédito terá duração 
de até quatro anos, vedada a constituição de membro suplente. 

§ 5º O Conselho Monetário Nacional, considerando 
os riscos, a complexidade, a classificação e o porte da cooperativa 
de crédito, poderá: 

I - facultar a constituição do conselho de 
administração; e 

II - permitir a acumulação de cargos na diretoria 
executiva em cooperativas de crédito ou confederações de serviço 
constituídas por cooperativas centrais de crédito, sem observância ao 
disposto no inciso I do § 3º deste artigo, desde que não identificado 
conflito de interesses. 

§ 6º Nos casos em que a cooperativa de crédito não 
constituir conselho de administração, a diretoria executiva será eleita 
pela assembleia geral. 

§ 7º A política de remuneração dos ocupantes de 
cargos na diretoria executiva deverá ser aprovada pela assembleia 
geral, no mínimo ao início de cada mandato. ” (NR) 

 

“Art. 6º Os conselhos fiscais das cooperativas de 
crédito e das confederações de serviço constituídas por cooperativas 
centrais de crédito serão constituídos por três membros efetivos e um 
suplente, todos associados e eleitos pela assembleia geral, com 
mandato de até três anos. 

§ 1º É vedado aos ocupantes de cargo de conselheiro 
fiscal em cooperativas de créditos ou confederações de serviço 
constituídas por cooperativas centrais de crédito o exercício 
simultâneo de cargos, no mesmo sistema cooperativo, em conselho 
de administração de cooperativa singular de crédito e em diretoria 
executiva de cooperativa singular de crédito, de cooperativa central 
de crédito ou de confederação constituída por cooperativas centrais 
de crédito. 
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§ 2º Fica facultada a constituição de conselho fiscal 
por: 

I - cooperativas de crédito administradas por 
conselho de administração e diretoria executiva; e 

II - confederações de serviço constituídas por 
cooperativas centrais de crédito e administradas por conselho de 
administração e diretoria executiva. ” (NR) 

“Art. 7º................................................................ 

§ 1º Não se caracteriza como distribuição de 
benefício às quotas-parte o oferecimento ou distribuição de 
bonificações, prêmios ou outras vantagens, de maneira isonômica, 
em campanhas promocionais de captação de novos associados ou 
de aumento do capital social pelo quadro de associados, desde que 
se vincule ao efetivo aumento do capital social da cooperativa. 

§ 2º As políticas para captação de novos associados 
ou para aumento do capital social pelo quadro de associados, bem 
como a realização de campanhas e a oferta ou distribuição de 
bonificações, prêmios ou outras vantagens com essas finalidades, 
devem ser definidas pelo conselho de administração ou, na sua 
ausência, pela diretoria executiva, observada a regulamentação do 
Conselho Monetário Nacional.” (NR) 

“Art. 9º-A No caso de incorporação de cooperativa de 
crédito, o crédito referente ao valor das perdas de responsabilidade 
de cada associado da cooperativa incorporada, acumulado até a data 
da incorporação, poderá, mediante aprovação da assembleia geral 
referida no § 1º, ser cedido aos fundos garantidores de que trata o 
inciso IV do art. 12, com a finalidade de realização de operação de 
assistência e de suporte financeiro, observado o regulamento do 
fundo. 

§ 1º A assembleia geral que aprovar a incorporação 
definirá o valor da parcela correspondente a cada associado no saldo 
das perdas incorridas e ainda não rateadas ou, se já rateadas, não 
pagas até a data da incorporação. 

§ 2º A dívida de que trata o caput será paga, 
prioritariamente, com as sobras dos exercícios seguintes a que o 
associado devedor faria jus na cooperativa incorporadora e com os 
valores relativos a remuneração anual das quotas-parte mencionados 
no art. 7º. 

§ 3º Sem prejuízo do § 2º, preserva-se o direito de o 
fundo garantidor de que trata o caput cobrar o valor referente à dívida 
de cada cooperado pelas vias ordinárias, nos termos da cessão de 
crédito. 

§ 4º É vedado à cooperativa de crédito incorporadora 
se coobrigar no financiamento de que trata o caput. ” (NR) 

“Art. 10.  A restituição de quotas de capital depende, 
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inclusive, da observância dos limites de patrimônio exigíveis na forma 
da regulamentação vigente, sendo a devolução parcial condicionada, 
ainda, à autorização específica do conselho de administração ou, na 
sua ausência, da diretoria executiva. 

§ 1º São impenhoráveis as quotas-parte do capital de 
cooperativa de crédito nos termos dispostos no art. 833 da Lei nº 
13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). 

§ 2º Enquanto a restituição permanecer não exigível 
por inobservância dos limites mencionadas no caput, as quotas de 
capital permanecerão registradas em contas de patrimônio líquido. ” 
(NR) 

“Art. 12 ................................................................ 

I - condições de constituição ou de funcionamento 
das cooperativas de crédito e confederações de serviço constituídas 
por cooperativas centrais de crédito, com vistas ao respectivo 
processo de concessão de autorização pelo Banco Central do Brasil; 

II - condições a serem observadas na elaboração do 
estatuto social, na formação do quadro de associados, na realização 
de assembleias e reuniões deliberativas e na celebração de contratos 
com outras instituições; 

III - ..................................................................... 

IV - fundos garantidores, inclusive a vinculação de 
cooperativas de crédito a tais fundos, a fixação de condições para o 
exercício de cargos em seus órgãos estatuários e o estabelecimento 
de requisitos para que os ocupantes desses cargos tenham acesso a 
informações protegidas por sigilo legal;  

V - atividades realizadas por entidades de qualquer 
natureza que tenham por objeto exercer, em relação a um grupo de 
cooperativas de crédito ou a confederações de serviço constituídas 
por cooperativas centrais de crédito, supervisão, controle, auditoria, 
certificação de empregados e dirigentes, gestão ou execução em 
maior escala de suas funções operacionais; 

VI - vinculação a entidades que exerçam, na forma 
da regulamentação, atividades de supervisão, controle e auditoria de 
cooperativas de crédito e confederações de serviço constituídas por 
cooperativas centrais de crédito; 

VII - condições de participação societária em outras 
entidades, inclusive de natureza não cooperativa, com vistas ao 
atendimento de propósitos complementares ou acessórios, no 
interesse do quadro social e da comunidade; 

VIII - requisitos adicionais ao exercício da faculdade 
de que trata o art. 9º desta Lei Complementar; 

IX - composição e renovação de membros dos 
conselhos de administração e fiscal e requisitos para o exercício de 
função nesses conselhos e na diretoria executiva das cooperativas 
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de crédito e confederações de serviço constituídas por cooperativas 
centrais de crédito; 

X - condições para a assembleia geral destinar 
sobras para recomposição de recursos dos fundos garantidores de 
que trata do inciso IV do caput utilizados em operações de assistência 
e de suporte financeiro à cooperativa singular de crédito; e 

XI - condições para que o Banco Central do Brasil 
possa conceder a autorização de que trata o art. 16-A e demais 
aspectos necessários à execução da medida nele prevista, inclusive 
em relação aos critérios para a designação e para o afastamento dos 
ocupantes de cargos em órgãos estatutários da cooperativa filiada 
atingida. 

§ 1º ..................................................................... 

§ 2º O Banco Central do Brasil, no exercício de sua 
competência de fiscalização das cooperativas de crédito e 
confederações de serviço constituídas por cooperativas centrais de 
crédito, bem como a entidade que realizar atividades de supervisão, 
nos termos do inciso V do caput, podem convocar assembleia geral 
extraordinária de instituição supervisionada, à qual poderão enviar 
representantes com direito a voz.” (NR) 

“Art. 13. Não constitui violação do dever de sigilo de 
que trata a legislação em vigor o: 

I - acesso a informações pertencentes a cooperativas 
de crédito e confederações de serviço constituídas por cooperativas 
centrais de crédito por parte de cooperativas centrais de crédito, 
confederações constituídas por cooperativas centrais de crédito e 
entidades mencionadas no inciso V do art. 12, desde que se dê 
exclusivamente no desempenho de atribuições de supervisão, 
auditoria, controle e de execução de funções operacionais das 
cooperativas de crédito e confederações de serviço constituídas por 
cooperativas centrais de crédito; 

II - compartilhamento, pelo Banco Central do Brasil, 
de informações sobre cooperativa de crédito ou confederação de 
serviço constituída por cooperativas centrais de crédito com a 
entidade que realizar a atividade de auditoria mencionada no inciso 
V do art. 12, inclusive informações relativas a operações realizadas 
pelas instituições auditadas com outras instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil necessárias para a realização 
daquela atividade; 

III - compartilhamento com o Banco Central do Brasil, 
pelas entidades mencionadas no inciso V do art. 12, das informações 
que obtiverem no desempenho de suas atividades; 

IV - acesso a informações pertencentes a 
cooperativas de crédito por parte dos fundos garantidores de que 
trata o inciso IV do art. 12, desde que se dê exclusivamente no 
desempenho de atribuições de monitoramento e de assistência e 
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suporte financeiro a cooperativa singular de crédito; 

V - compartilhamento, pelo Banco Central do Brasil, 
de informações sobre cooperativa de crédito com os fundos 
garantidores de que trata o inciso IV do art. 12, desde que se dê 
exclusivamente para o desempenho de atribuições de monitoramento 
e de assistência e suporte financeiro a cooperativa singular de 
crédito; e 

VI - compartilhamento com o Banco Central do Brasil, 
pelos fundos garantidores de que trata o inciso IV do art. 12, das 
informações que obtiverem no desempenho de suas atividades de 
monitoramento e de assistência e suporte financeiro. 

§ 1º A entidade que realizar as atividades 
mencionadas no inciso V do art. 12: 

I - deve manter sigilo em relação às informações que 
obtiver no exercício de suas atribuições, bem como comunicar às 
autoridades competentes indícios de prática de ilícitos penais ou 
administrativos ou de operações envolvendo recursos provenientes 
de qualquer prática criminosa; e 

II - não poderá negar ou dificultar o acesso ou deixar 
de exibir ou fornecer os registros, os livros, os documentos e os 
papéis de trabalho ao Banco Central do Brasil. 

§ 2º Os compartilhamentos de informações de que 
tratam os incisos II, III, V e VI do caput poderão ser realizados 
independentemente de autorização da cooperativa de crédito, da 
confederação de serviço constituída por cooperativas centrais de 
crédito ou das demais pessoas às quais as informações possam se 
referir. 

§ 3º Os fundos garantidores de que trata o inciso IV 
do art. 12 devem manter sigilo em relação às operações que 
realizarem e às informações que obtiverem no exercício de suas 
atribuições. ” (NR) 

“Art. 14-A. A cooperativa singular de crédito somente 
pode se desfiliar de cooperativa central de crédito a que esteja filiada, 
por sua iniciativa, mediante concordância de: 

I - maioria de seus associados para se tornar 
independente; ou 

II - maioria dos associados votantes, desde que 
represente, no mínimo, um terço dos associados, para se filiar a outra 
cooperativa central de crédito. ” (NR) 

“Art. 14-B. A cooperativa singular de crédito somente 
pode se desfiliar de cooperativa central de crédito, por iniciativa 
própria ou da cooperativa central de crédito, quando estiver 
enquadrada nos limites operacionais estabelecidos pela legislação 
em vigor. ” (NR) 

“Art. 15-A.  A cooperativa central de crédito somente 
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pode se desfiliar de confederação constituída por cooperativas 
centrais de crédito, por sua iniciativa, mediante concordância de no 
mínimo dois terços de suas associadas, em assembleia geral 
convocada exclusivamente para esse fim, assegurada a participação 
dos representantes legais da confederação, com direito de voz. ” (NR) 

“Art. 15-B. A cooperativa central de crédito somente 
pode se desfiliar de confederação constituída por cooperativas 
centrais de crédito, por iniciativa própria ou da confederação, quando 
estiver enquadrada nos limites operacionais estabelecidos pela 
legislação em vigor. ” (NR) 

“Art. 16-A. O Banco Central do Brasil, observadas as 
condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, poderá 
autorizar a cooperativa central de crédito ou a confederação 
constituída por cooperativas centrais de crédito a assumir, em caráter 
temporário, a administração de cooperativa de crédito sujeita à sua 
supervisão, em situações que comprometam ou possam 
comprometer a continuidade da filiada ou causar perdas aos seus 
associados. 

§ 1º Concedida a autorização referida no caput e 
enquanto durar a medida: 

I - a cooperativa de crédito ficará impedida de se 
desfiliar da cooperativa central de crédito ou da confederação 
constituída por cooperativas centrais de crédito e de realizar o distrato 
da atividade de supervisão prestada na forma do inciso V do art. 12; 
e 

II - a cooperativa central de crédito ou confederação 
constituída por cooperativas centrais de crédito que assumir a 
administração poderá determinar o afastamento de quaisquer 
diretores e de membros dos conselhos de administração e fiscal da 
cooperativa de crédito filiada atingida. 

§ 2º A adoção das medidas de que trata o § 1º 
independem da aprovação em assembleia geral ou de previsão no 
estatuto social da cooperativa de crédito filiada atingida.” (NR) 

“Art. 17. A assembleia geral ordinária das 
cooperativas de crédito e das confederações de serviço constituídas 
por cooperativas centrais de crédito realizar-se-á anualmente, nos 4 
(quatro) primeiros meses do exercício social.” (NR) 

“Art. 17-A. As assembleias gerais das cooperativas 
de crédito e das confederações de serviço constituídas por 
cooperativas centrais de crédito poderão ser realizadas de forma 
presencial, à distância ou simultaneamente presencial e à distância. 

§ 1º A cooperativa de crédito ou a confederação de 
serviço constituída por cooperativas centrais de crédito deverá 
possibilitar a participação e a interlocução entre os associados e a 
assembleia e assegurar a inviolabilidade do processo de votação. 

§ 2º É admitida a representação dos associados por 
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delegados nas assembleias gerais de cooperativas singulares de 
crédito, observada a regulamentação do Conselho Monetário 
Nacional. ” (NR) 

“Art. 17-B.  As assembleias gerais deverão ser 
convocadas com antecedência mínima de dez dias e divulgadas no 
sítio da cooperativa ou em repositório de acesso público irrestrito na 
rede mundial de computadores. 

Parágrafo único.  O edital de convocação da 
assembleia geral deverá conter, no mínimo: 

I - os assuntos que serão objeto de deliberação; 

II - a forma como será realizada a assembleia geral; 

III - o modo de acesso aos meios de comunicação 
disponibilizados para participação do associado, no caso de 
realização de assembleia à distância ou simultaneamente presencial 
e à distância; e 

IV - os procedimentos para acesso do sistema de 
votação, bem como o período para acolhimento dos votos.” (NR) 

“Art. 17-C. O Fundo de Assistência Técnica, 
Educacional e Social, constituído de 5% (cinco por cento), pelo 
menos, das sobras líquidas apuradas no exercício, pode ser 
destinado à prestação de assistência aos associados, aos 
empregados da cooperativa e à comunidade. ” (NR) 

“Art. 17-D. Os saldos de capital, remuneração de 
capital ou sobras a pagar não procurados pelos associados 
demitidos, eliminados ou excluídos reverterão ao fundo de reserva da 
cooperativa de crédito após decorridos cinco anos da demissão, 
eliminação ou exclusão. ” (NR) 

Art. 2º As confederações de serviços constituídas por cooperativas 

centrais de crédito em funcionamento na data de publicação desta Lei Complementar 

deverão solicitar autorização de funcionamento ao Banco Central do Brasil no prazo 

de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da entrada em vigor desta Lei 

Complementar. 

Art. 3º Fica revogado o parágrafo único do art. 13 da Lei 

Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009. 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua 

publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO  
 

O Sistema Nacional de Crédito Cooperativo (SNCC), instituído formalmente 
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pela Lei Complementar 130, de 17 de abril de 2009, se apresenta cada vez mais à 

sociedade como uma importante ferramenta de inclusão e educação financeira. 

Oferece ao seus cooperados um portfólio completo de produtos e serviços financeiros 

em geral. 

Distribuídas por todo país, as cooperativas de crédito, instituições financeiras 

sem fins lucrativos, reguladas e fiscalizadas pelo Banco Central do Brasil, reúnem 

cerca de 11,5 milhões de cooperados. Estão presentes e devidamente estruturadas 

em aproximadamente 2.200 municípios, com mais de 6,5 mil pontos de atendimento.   

O segmento auxilia na inclusão financeira, na manutenção e melhor equilíbrio 

dos índices demográficos, colaborando para o surgimento de prósperas e novas 

realidades socioeconômicas no interior do país, gerando riqueza e melhoria da 

qualidade de vida dos brasileiros.   

As cooperativas de crédito contribuem também para o aumento da 

competividade no Sistema Financeiro Nacional, em operações como crédito rural, 

empréstimos sem consignação para pessoas físicas e empréstimo de capital de giro 

para micro e pequenas empresas, para as quais já se apresenta como a principal fonte 

de financiamento. 

Assim como sempre atuaram nas médias e pequenas cidades, também, agora, 

em grandes centros, as cooperativas de crédito, baseadas no respeito aos princípios 

cooperativistas, favorecem a concorrência em relação a taxas e tarifas e contribuem 

para a redução do spread. 

Desde a concepção da Lei Complementar 130/2009, norma regulamentadora 

do art. 192 da Constituição Federal, já se passaram mais de 10 anos e, nesse ínterim, 

o Sistema Financeiro Nacional vem passando por uma enorme revolução. O 

surgimento de novos entrantes, antes inimagináveis, a forma de interação entre o 

tomador de serviços financeiros e as instituições financeiras e o aparecimento de 

novos produtos são alguns exemplos dessa transformação.  

Contudo, apesar de todo esse processo, há de se reconhecer que o Brasil é 

um país de linhas continentais e que, por uma série de fatores, ainda convive com 

grandes desigualdades sociais e percebe, constantemente, os reflexos dessa 

situação.  

Uma das ações para potencializar o crescimento e gerar a formação do 
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desenvolvimento desconcentrado é fomentar as economias locais em seus mais 

diversos ambientes e particularidades. Nesse sentido, o cooperativismo de crédito 

atua com propriedade quando se trata de aplicar seus esforços no fortalecimento da 

economia local de suas comunidades e nichos.   

Com base nessa afirmação, inclusive referendada pela disposição do modelo 

societário cooperativo como um dos pilares da dimensão de inclusão da Agenda BC#, 

é fundamental buscar a modernização da Lei Complementar 130/2009 para que o 

cooperativismo de crédito continue sendo um importante vetor de desenvolvimento do 

país. A Lei Complementar 130/2009 possui, atualmente, muitas lacunas e imprecisões 

jurídicas que dificultam a interpretação e a aplicação prática aos operadores do direito 

fazendo-os recorrerem constantemente à Lei Geral do Cooperativismo 5.764/1971, 

não especial ao ramo de cooperativas de crédito e ao Código Civil.   

As novas disposições consolidadas permitem uma verdadeira oxigenação de 

ideias e conceitos, sem perder o respeito aos princípios do cooperativismo e à 

legislação brasileira, e proporciona a modernização sob três perspectivas: I) 

fomentando atividades e negócios; II) aprimorando a organização sistêmica e 

promovendo o aumento da eficiência do segmento; e III) aprimorando a gestão e 

governança do modelo.  

Propõe-se que com o novo texto legal das cooperativas de crédito, estas 

possam passar a disponibilizar aos seus cooperados novos produtos, com mais 

agilidade e modernidade, bem como atender integralmente a demanda por crédito, em 

especial, daqueles cooperados pessoas jurídicas.  

O aprimoramento da organização sistêmica e o aumento da eficiência serão 

consequências naturais das novas exigências legais para definição da área de 

atuação de cada cooperativa. Isso certamente racionalizará custos com a eliminação 

de sobreposições estruturais ainda existentes. 

Por fim e não menos importante, o aprimoramento da gestão e governança do 

modelo está em linha com as melhores práticas adotadas no Brasil e em diversos 

outros países que são referência na atuação das cooperativas de crédito.  

Ajustados todos esses pontos, temos a convicção de que o cooperativismo de 

crédito continuará a cumprir o seu importante papel de desenvolvimento social, 

através da inclusão e educação financeira.  
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Importante destacar estudo recente elaborado pela Fundação Instituto de 

Pesquisas Econômicas (Fipe), intitulado “Benefícios Econômicos do Cooperativismo 

de Crédito na Economia Brasileira”, em que se constatou que o cooperativismo 

incrementa o Produto Interno Bruto (PIB) per capita dos municípios em 5,6%, cria 

6,2% mais vagas de trabalho formal e aumenta o número de estabelecimentos 

comerciais em 15,7%, estimulando, portanto, o empreendedorismo local.  

A pesquisa da Fipe também calculou o Multiplicador do Crédito Cooperativo, 

um coeficiente que indica o impacto do crédito concedido pelas cooperativas no 

Produto Interno Bruto (PIB) brasileiro – cada R$ 1,00 concedido em crédito gera R$ 

2,45 no PIB da economia e a cada R$ 35,8 mil concedidos pelas cooperativas, uma 

nova vaga de emprego é criada no país. 

De acordo com a Fipe, a inclusão financeira de famílias, pequenos produtores 

e empresas forma um ciclo virtuoso que fomenta o empreendedorismo local, reduz 

desigualdades econômicas e aumenta a competitividade e a eficiência no sistema 

financeiro nacional. A Fipe concluiu ainda que os princípios e a disseminação das 

cooperativas de crédito se mostram convergentes com objetivos maiores no campo 

das políticas públicas, tendo em vista o seu potencial impacto na redução das 

desigualdades econômicas e inter-regionais, bem como no aumento da concorrência 

e da eficiência no âmbito do Sistema Financeiro Nacional. 

Diante do exposto, esperamos contar com o apoio dos nobres parlamentares 

a fim de ver aprovada a presente proposição.  

Sala das Sessões, em 10 de março de 2020.  
 

Deputado Arnaldo Jardim 
(CIDADANIA/SP)  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

 

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o 

desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as partes 

que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares 

que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas instituições que o 

integram. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

I - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

III - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

V - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VI - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VIII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

§ 1º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

§ 2º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

§ 3º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO GERAL 

 

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o 

bem-estar e a justiça sociais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 130, DE 17 DE ABRIL DE 2009 
Dispõe sobre o Sistema Nacional de Crédito 

Cooperativo e revoga dispositivos das Leis nºs 

4.595, de 31 de dezembro de 1964, e 5.764, de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=496812&PalavrasDestaque=
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16 de dezembro de 1971.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

Art. 1º As instituições financeiras constituídas sob a forma de cooperativas de 

crédito submetem-se a esta Lei Complementar, bem como à legislação do Sistema Financeiro 

Nacional - SFN e das sociedades cooperativas.  

§ 1º As competências legais do Conselho Monetário Nacional - CMN e do Banco 

Central do Brasil em relação às instituições financeiras aplicam-se às cooperativas de crédito.  

§ 2º É vedada a constituição de cooperativa mista com seção de crédito.  

Art. 2º As cooperativas de crédito destinam-se, precipuamente, a prover, por meio 

da mutualidade, a prestação de serviços financeiros a seus associados, sendo-lhes assegurado o 

acesso aos instrumentos do mercado financeiro.  

§ 1º A captação de recursos e a concessão de créditos e garantias devem ser restritas 

aos associados, ressalvados a captação de recursos dos Municípios, de seus órgãos ou entidades 

e das empresas por eles controladas, as operações realizadas com outras instituições financeiras 

e os recursos obtidos de pessoas jurídicas, em caráter eventual, a taxas favorecidas ou isentos 

de remuneração. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 161, de 4/1/2018) 

§ 2º Ressalvado o disposto no § 1º deste artigo, é permitida a prestação de outros 

serviços de natureza financeira e afins a associados e a não associados.  

§ 3º A concessão de créditos e garantias a integrantes de órgãos estatutários, assim 

como a pessoas físicas ou jurídicas que com eles mantenham relações de parentesco ou negócio, 

deve observar procedimentos de aprovação e controle idênticos aos dispensados às demais 

operações de crédito.  

§ 4º A critério da assembleia geral, os procedimentos a que se refere o § 3º deste 

artigo podem ser mais rigorosos, cabendo-lhe, nesse caso, a definição dos tipos de 

relacionamento a serem considerados para aplicação dos referidos procedimentos.  

§ 5º As cooperativas de crédito, nos termos da legislação específica, poderão ter 

acesso a recursos oficiais para o financiamento das atividades de seus associados.  

§ 6º A captação de recursos dos Municípios, prevista no § 1º deste artigo, que supere 

o limite assegurado pelos fundos garantidores referidos no inciso IV do caput do art. 12 desta 

Lei, obedecerá aos requisitos prudenciais estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 161, de 4/1/2018) 

§ 7º Caso a cooperativa não atenda ao disposto no §6º deste artigo, incorrerá nas 

sanções previstas na Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 161, de 4/1/2018) 

§ 8º Além das hipóteses ressalvadas no § 1º deste artigo, as instituições referidas 

nesta Lei e os bancos por elas controlados, direta ou indiretamente, ficam autorizados a realizar 

a gestão das disponibilidades financeiras do Serviço Nacional de Aprendizagem do 

Cooperativismo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 161, de 4/1/2018) 

§ 9º As operações previstas no §1º deste artigo, correspondentes aos depósitos de 

governos municipais, de seus órgãos ou entidades e das empresas por eles controladas, somente 

poderão ser realizadas em Município que esteja na área de atuação da referida cooperativa de 

crédito. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 161, de 4/1/2018) 

Art. 3º As cooperativas de crédito podem atuar em nome e por conta de outras 

instituições, com vistas à prestação de serviços financeiros e afins a associados e a não 

associados.  

Art. 4º O quadro social das cooperativas de crédito, composto de pessoas físicas e 

jurídicas, é definido pela assembleia geral, com previsão no estatuto social.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-161-4-janeiro-2018-786056-publicacaooriginal-154701-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-161-4-janeiro-2018-786056-publicacaooriginal-154701-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-161-4-janeiro-2018-786056-publicacaooriginal-154701-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-161-4-janeiro-2018-786056-publicacaooriginal-154701-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-161-4-janeiro-2018-786056-publicacaooriginal-154701-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-161-4-janeiro-2018-786056-publicacaooriginal-154701-pl.html
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Parágrafo único. Não serão admitidas no quadro social da sociedade cooperativa de 

crédito pessoas jurídicas que possam exercer concorrência com a própria sociedade cooperativa, 

nem a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios bem como suas respectivas 

autarquias, fundações e empresas estatais dependentes.  

Art. 5º As cooperativas de crédito com conselho de administração podem criar 

diretoria executiva a ele subordinada, na qualidade de órgão estatutário composto por pessoas 

físicas associadas ou não, indicadas por aquele conselho.  

Art. 6º O mandato dos membros do conselho fiscal das cooperativas de crédito terá 

duração de até 3 (três) anos, observada a renovação de, ao menos, 2 (dois) membros a cada 

eleição, sendo 1 (um) efetivo e 1 (um) suplente.  

Art. 7º É vedado distribuir qualquer espécie de benefício às quotas-parte do capital, 

excetuando-se remuneração anual limitada ao valor da taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - Selic para títulos federais.  

Art. 8º Compete à assembleia geral das cooperativas de crédito estabelecer a 

fórmula de cálculo a ser aplicada na distribuição de sobras e no rateio de perdas, com base nas 

operações de cada associado realizadas ou mantidas durante o exercício, observado o disposto 

no art. 7º desta Lei Complementar.  

Art. 9º É facultado às cooperativas de crédito, mediante decisão da assembleia 

geral, compensar, por meio de sobras dos exercícios seguintes, o saldo remanescente das perdas 

verificadas no exercício findo.  

Parágrafo único. Para o exercício da faculdade de que trata o caput deste artigo, a 

cooperativa deve manter-se ajustada aos limites de patrimônio exigíveis na forma da 

regulamentação vigente, conservando o controle da parcela correspondente a cada associado no 

saldo das perdas retidas.  

Art. 10. A restituição de quotas de capital depende, inclusive, da observância dos 

limites de patrimônio exigíveis na forma da regulamentação vigente, sendo a devolução parcial 

condicionada, ainda, à autorização específica do conselho de administração ou, na sua ausência, 

da diretoria.  

Art. 11. As cooperativas centrais de crédito e suas confederações podem adotar, 

quanto ao poder de voto das filiadas, critério de proporcionalidade em relação ao número de 

associados indiretamente representados na assembleia geral, conforme regras estabelecidas no 

estatuto.  

Art. 12. O CMN, no exercício das competências que lhe são atribuídas pela 

legislação que rege o SFN, poderá dispor, inclusive, sobre as seguintes matérias:  

I - requisitos a serem atendidos previamente à constituição ou transformação das 

cooperativas de crédito, com vistas ao respectivo processo de autorização a cargo do Banco 

Central do Brasil; 

II - condições a serem observadas na formação do quadro de associados e na 

celebração de contratos com outras instituições; 

III - tipos de atividades a serem desenvolvidas e de instrumentos financeiros 

passíveis de utilização; 

IV - fundos garantidores, inclusive a vinculação de cooperativas de crédito a tais 

fundos; 

V - atividades realizadas por entidades de qualquer natureza, que tenham por objeto 

exercer, com relação a um grupo de cooperativas de crédito, supervisão, controle, auditoria, 

gestão ou execução em maior escala de suas funções operacionais;  

VI - vinculação a entidades que exerçam, na forma da regulamentação, atividades 

de supervisão, controle e auditoria de cooperativas de crédito; 

VII - condições de participação societária em outras entidades, inclusive de 

natureza não cooperativa, com vistas ao atendimento de propósitos complementares, no 
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interesse do quadro social; 

VIII - requisitos adicionais ao exercício da faculdade de que trata o art. 9o desta Lei 

Complementar.  

§ 1º O exercício das atividades a que se refere o inciso V do caput deste artigo, 

regulamentadas pelo Conselho Monetário Nacional - CMN, está sujeito à fiscalização do Banco 

Central do Brasil, sendo aplicáveis às respectivas entidades e a seus administradores as mesmas 

sanções previstas na legislação em relação às instituições financeiras.  

§ 2º O Banco Central do Brasil, no exercício de sua competência de fiscalização 

das cooperativas de crédito, assim como a entidade que realizar, nos termos da regulamentação 

do CMN, atividades de supervisão local podem convocar assembléia geral extraordinária de 

instituição supervisionada, à qual poderão enviar representantes com direito a voz.  

Art. 13. Não constitui violação do dever de sigilo de que trata a legislação em vigor 

o acesso a informações pertencentes a cooperativas de crédito por parte de cooperativas centrais 

de crédito, confederações de centrais e demais entidades constituídas por esse segmento 

financeiro, desde que se dê exclusivamente no desempenho de atribuições de supervisão, 

auditoria, controle e de execução de funções operacionais das cooperativas de crédito.  

Parágrafo único. As entidades mencionadas no caput deste artigo devem observar 

sigilo em relação às informações que obtiverem no exercício de suas atribuições, bem como 

comunicar às autoridades competentes indícios de prática de ilícitos penais ou administrativos 

ou de operações envolvendo recursos provenientes de qualquer prática criminosa.  

Art. 14. As cooperativas singulares de crédito poderão constituir cooperativas 

centrais de crédito com o objetivo de organizar, em comum acordo e em maior escala, os 

serviços econômicos e assistenciais de interesse das filiadas, integrando e orientando suas 

atividades, bem como facilitando a utilização recíproca dos serviços.  

Parágrafo único. As atividades de que trata o caput deste artigo, respeitada a 

competência do Conselho Monetário Nacional e preservadas as responsabilidades envolvidas, 

poderão ser delegadas às confederações constituídas pelas cooperativas centrais de crédito.  

Art. 15. As confederações constituídas de cooperativas centrais de crédito têm por 

objetivo orientar, coordenar e executar atividades destas, nos casos em que o vulto dos 

empreendimentos e a natureza das atividades transcenderem o âmbito de capacidade ou a 

conveniência de atuação das associadas.  

Art. 16. As cooperativas de crédito podem ser assistidas, em caráter temporário, 

mediante administração em regime de cogestão, pela respectiva cooperativa central ou 

confederação de centrais para sanar irregularidades ou em caso de risco para a solidez da própria 

sociedade, devendo ser observadas as seguintes condições:  

I - existência de cláusula específica no estatuto da cooperativa assistida, contendo 

previsão da possibilidade de implantação desse regime e da celebração do convênio de que trata 

o inciso II do caput deste artigo; 

II - celebração de convênio entre a cooperativa a ser assistida e a eventual cogestora, 

a ser referendado pela assembleia geral, estabelecendo, pelo menos, a caracterização das 

situações consideradas de risco que justifiquem a implantação do regime de cogestão, o rito 

dessa implantação por iniciativa da entidade cogestora e o regimento a ser observado durante a 

cogestão; e 

III - realização, no prazo de até 1 (um) ano da implantação da cogestão, de 

assembleia geral extraordinária para deliberar sobre a manutenção desse regime e da adoção de 

outras medidas julgadas necessárias.  

Art. 17. A assembleia geral ordinária das cooperativas de crédito realizar-se-á 

anualmente, nos 4 (quatro) primeiros meses do exercício social.  

Art. 18. Ficam revogados os arts. 40 e 41 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 

1964, e o § 3º do art. 10, o § 10 do art. 18, o parágrafo único do art. 86 e o art. 84 da Lei nº 
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5.764, de 16 de dezembro de 1971.  

Art. 19. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 17 de abril de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Guido Mantega  

Reinhold Stephanes  

Carlos Lupi 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Penhora, do Depósito e da Avaliação 

 

Subseção I 

Do Objeto da Penhora 

....................................................................................................................................................... 

Art. 833. São impenhoráveis:  

I - os bens inalienáveis e os declarados, por ato voluntário, não sujeitos à execução;  

II - os móveis, os pertences e as utilidades domésticas que guarnecem a residência 

do executado, salvo os de elevado valor ou os que ultrapassem as necessidades comuns 

correspondentes a um médio padrão de vida;  

III - os vestuários, bem como os pertences de uso pessoal do executado, salvo se de 

elevado valor;  

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os 

proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias 

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os 

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, ressalvado o § 2º;  

V - os livros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os instrumentos ou outros 

bens móveis necessários ou úteis ao exercício da profissão do executado;  

VI - o seguro de vida;  

VII - os materiais necessários para obras em andamento, salvo se essas forem 

penhoradas;  

VIII - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela 
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família;  

IX - os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação 

compulsória em educação, saúde ou assistência social;  

X - a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de 40 (quarenta) 

salários-mínimos;  

XI - os recursos públicos do fundo partidário recebidos por partido político, nos 

termos da lei;  

XII - os créditos oriundos de alienação de unidades imobiliárias, sob regime de 

incorporação imobiliária, vinculados à execução da obra.  

§ 1º A impenhorabilidade não é oponível à execução de dívida relativa ao próprio 

bem, inclusive àquela contraída para sua aquisição.  

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese de penhora 

para pagamento de prestação alimentícia, independentemente de sua origem, bem como às 

importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a constrição 

observar o disposto no art. 528, § 8º, e no art. 529, § 3º.  

§ 3º Incluem-se na impenhorabilidade prevista no inciso V do caput os 

equipamentos, os implementos e as máquinas agrícolas pertencentes a pessoa física ou a 

empresa individual produtora rural, exceto quando tais bens tenham sido objeto de 

financiamento e estejam vinculados em garantia a negócio jurídico ou quando respondam por 

dívida de natureza alimentar, trabalhista ou previdenciária.  

Art. 834. Podem ser penhorados, à falta de outros bens, os frutos e os rendimentos 

dos bens inalienáveis.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.764, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971 
Define a Política Nacional de Cooperativismo, 

institui o regime jurídico das sociedades 

cooperativas, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA POLÍTICA NACIONAL DE COOPERATIVISMO 

 

Art. 1º Compreende-se como Política Nacional de Cooperativismo a atividade 

decorrente das iniciativas ligadas ao sistema cooperativo, originárias de setor público ou 

privado, isoladas ou coordenadas entre si, desde que reconhecido seu interêsse público.  

Art. 2º As atribuições do Governo Federal na coordenação e no estímulo às 

atividades de cooperativismo no território nacional serão exercidas na forma desta Lei e das 

normas que surgirem em sua decorrência.  

Parágrafo único. A ação do Poder Público se exercerá, principalmente, mediante 

prestação de assistência técnica e de incentivos financeiros e creditórios especiais, necessários 

à criação, desenvolvimento e integração das entidades cooperativas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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